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FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE AEROMODELISMO 

Circular 16 – 5 Setembro 2018 

 
 Apresentação de candidaturas aos órgãos dirigentes da FPAm  

 
 Para vossa informação junto se envia o essencial da regulamentação actual sobre eleições na FPAm e a solicitação da 

apresentação de listas de candidaturas aos órgãos dirigentes da FPAm. 

“ 
Artº.43º 

Apresentação de candidaturas 
1 - Os membros dos diversos órgãos deverão ser propostos por sócios Efectivos no pleno gozo dos seus direitos, 
representando um mínimo de 10 por cento dos votos da Assembleia Geral sendo as propostas remetidas à Direcção, 
com um mínimo de um mês de antecedência, acompanhadas de declaração dos candidatos onde, expressamente, 
manifestem a sua aceitação.  
2 - As propostas, em lista global, deverão indicar os nomes dos candidatos efectivos, a respectiva identificação 
desportiva, o órgão para que são indicados e respectivos cargos, bem como um programa de acção, sendo o primeiro 
nome da lista para a Direcção, o Presidente da Federação proposto.  
3 - A relação descrita das propostas recebidas será enviada a todos os filiados, juntamente com a convocatória da 
Assembleia Geral.  
4 - No caso de não ser apresentado nenhum processo de candidatura válido, no prazo estabelecido, realizar-se-á uma 
reunião de sócios votantes, com a direcção ou Comissão Directiva da FPAm, a fim de se formarem listas candidatas, 
que detenham um mínimo de consenso, reiniciando-se imediatamente o processo eleitoral.  
5 – São elegíveis para os órgãos da federação os maiores, não afectados por qualquer capacidade de exercício, que 

não sejam devedores da federação, não tenham sido punidos por infrações de natureza criminal, contraordenacional 

ou disciplinar em matéria de violência, dopagem, corrupção, racismo e xenofobia, até cinco anos após o cumprimento 

da pena, que não tenham sido punidos por crimes praticados no exercício de cargos dirigentes em federações ou por 

crimes contra o património destas, até cinco anos após o cumprimento da pena, salvo se sanção diversa lhe tiver sido 

aplicada por decisão judicial. 

“ 

Solicitamos a toda a massa associativa a formação e a apresentação de listas de candidatura aos órgãos dirigentes 

da FPAm para que o processo de eleição decorra com a normalidade desejada e que esteja garantida a continuidade 

desta Federação, essencial ao reconhecimento do Aeromodelismo Nacional como parceiro activo do panorama 

desportivo em Portugal.  

De acordo com os estatutos o período limite para a apresentação das listas agora solicitadas termina a 5 de Outubro 

de 2018 após o que será marcada a próxima Assembleia Eleitoral.  

A Direcção 

  


